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A morte chega cedo, 

Pois breve é toda vida 

O instante é o arremedo 

De uma coisa perdida. 

O amor foi começado, 

O ideal não acabou, 

E quem tenha alcançado 

Não sabe o que alcançou. 

E tudo isto a morte 

Risca por não estar certo 

No caderno da sorte 

Que Deus deixou aberto. 

(Fernando Pessoa, “cancioneiro”). 
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A presente pesquisa analisa a controvérsia jurídica relacionada ao direito à legítima do 
cônjuge supérstite casado sob o regime de separação convencional de bens em concorrência 
com os descendentes, especialmente diante da existência de pacto antenupcial que pode 
indicar a intenção de afastar tal direito. O objetivo geral implica em analisar como as decisões 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) têm interpretado a concorrência sucessória do cônjuge 
supérstite casado sob o regime de separação convencional de bens com descendentes, a fim de 
identificar o impacto dessas interpretações na autonomia privada e no planejamento 
sucessório. O estudo teve caráter qualitativo e foi conduzido por meio de revisão bibliográfica 
e análise documental. As principais fontes foram os leading cases do STJ sobre a temática, 
além de doutrina especializada em Direito Sucessório e de Família. Para alcançar os objetivos 
específicos será utilizada a técnica de estudo de caso com a seleção e exame de julgados 
representativos. A pesquisa buscou identificar padrões interpretativos e argumentativos sobre 
a sucessão entre cônjuges sob o regime de separação convencional de bens. Ademais, o 
trabalho iniciou-se com uma abordagem histórico-jurídica do direito sucessório, além de 
contextualizar conceitos como casamento, autonomia privada, regime de separação 
convencional de bens e legítima. A partir dos leading cases selecionados do Superior Tribunal 
de Justiça sobre o tema, foram examinados os dados coletados desses julgamentos. Em 
seguida, utilizou-se uma abordagem analítico-jurídica de princípios e institutos 
influenciadores da sucessão do cônjuge supérstite casado sob o regime de separação 
convencional de bens para verificar possível harmonia entre o entendimento jurisprudencial 
do STJ e os desafios impostos à autonomia privada e à liberdade no planejamento sucessório. 
Concluiu-se que o reconhecimento do cônjuge sobrevivente como herdeiro necessário exige 
interpretação a qual respeite os limites da autonomia privada e promova segurança jurídica, 
em consonância com a ratio legis e a funcionalidade do sistema sucessório contemporâneo. 
Propõem-se alterações de lege ferenda para assegurar o pleno exercício da autonomia privada 
e a efetivação da liberdade no planejamento sucessório, sem desconsiderar a proteção 
familiar. 
 

 
Palavras-chave: Cônjuge supérstite. Separação convencional de bens. Herdeiro necessário. 
Superior Tribunal de Justiça (STJ). Autonomia privada 
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This research analyzes the legal controversy surrounding the right to inheritance of a 
surviving spouse married under a conventional separation of property regime in concurrence 
with descendants, particularly in light of the existence of a prenuptial agreement that may 
indicate an intention to waive such right. The general objective is to analyze how the 
decisions of the Superior Court of Justice (STJ) have interpreted the concurrence of 
inheritance of a surviving spouse married under a conventional separation of property regime 
with descendants, in order to identify the impact of these interpretations on personal 
autonomy and estate planning. The study was qualitative in nature and was conducted through 
a literature review and document analysis. The main sources were leading STJ cases on the 
topic, as well as specialized doctrine in Succession and Family Law. To achieve the specific 
objectives, the case study technique will be used, with the selection and examination of 
representative judgments. The research sought to identify interpretative and argumentative 
patterns regarding succession between spouses under the conventional separation of property 
regime. Furthermore, the work began with a historical-legal approach to inheritance law, in 
addition to contextualizing concepts such as marriage, private autonomy, conventional 
separation of property regime, and legitimate inheritance. Based on selected leading cases 
from the Superior Court of Justice on the topic, the data collected from these judgments were 
examined. Subsequently, an analytical-legal approach was used to examine the principles and 
institutions that influence the succession of the surviving spouse married under the 
conventional separation of property regime to determine possible harmony between the STJ's 
jurisprudential understanding and the challenges posed to private autonomy and freedom in 
succession planning. The conclusion was that recognizing the surviving spouse as a necessary 
heir requires an interpretation that respects the limits of private autonomy and promotes legal 
certainty, in line with the ratio legis and the functionality of the contemporary succession 
system. Amendments de lege ferenda are proposed to ensure the full exercise of private 
autonomy and the implementation of freedom in succession planning, without disregarding 
family protection. 

 
Keywords: Surviving spouse. Conventional separation of assets. Necessary heir. Superior 
Court of Justice (STJ). Private autonomy 
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INTRODUÇÃO 
 

O Direito de Família e Sucessões, áreas dinâmicas do ordenamento jurídico brasileiro, 

frequentemente questionam conceitos e institutos legais estabelecidos frente às inovações 

sociais cotidianas. A família manifesta-se através de vários tipos e encontra-se em franca 

mutação (Correia, 2011). Neste sentido, a família tradicional brasileira, anteriormente 

compreendida como sendo composta por pai, mãe e filhos exclusivos, atualmente abre espaço 

para diversos tipos de arranjos afetivos.  

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (2023), houve 

um aumento no número de divórcios de 4,9% em relação aos dados de 2022, além de uma 

diminuição no tempo de duração dos casamentos de aproximadamente 16 anos em 2010 para 

13,8 anos em 2023. Nota-se que a maior proporção de separações ocorreu entre famílias 

constituídas somente com filhos menores de idade, correspondendo a 46,3% em 2023 (IBGE, 

2023, p. 8-9). Portanto, as famílias recompostas1, compreendidas “pelo casal e os filhos de cada 

um, advindos de um relacionamento anterior” (Valadares, 2005, p. 8), crescem em números e 

relevância dentro da sociedade e do âmbito jurídico. 

As novas conformações sociais e patrimoniais expõem uma evolução das relações 

pessoais e uma crescente valorização da autonomia privada no planejamento sucessório. Neste 

contexto, o papel do cônjuge supérstite na sucessão do de cujus, especialmente se casados sob o 

regime de separação convencional de bens em família recomposta com filhos exclusivos, traz à 

tona um ponto nodal de controvérsia no direito sucessório brasileiro: como é compreendida a 

concorrência sucessória do cônjuge supérstite casado sob o regime de separação convencional 

de bens com descendentes, e qual o impacto dessas interpretações na autonomia privada e no 

planejamento sucessório? 

Por isso, o presente estudo objetiva analisar como as decisões do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) têm interpretado a concorrência sucessória do cônjuge supérstite casado sob o 

regime de separação convencional de bens com descendentes, a fim de analisar o impacto 

dessas interpretações na autonomia privada e no planejamento sucessório.  

A delimitação temática ancora-se na análise da concorrência sucessória do cônjuge 

supérstite casado sob o regime de separação convencional de bens com descendentes, à luz das 

interpretações jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça (STJ) através de um estudo de 

caso2. O foco central será compreender como essas decisões judiciais impactam a autonomia 

privada dos cônjuges e a liberdade no planejamento sucessório, especialmente no que se refere 

2 Seguiu-se as lições de Robert K. Yin, em seu livro “Estudo de Caso: planejamento e métodos” de 2015 para 
conduzir as análises do estudo de caso realizado no presente trabalho. 

1As famílias recompostas, objeto desse estudo, têm que passar, obrigatoriamente, pelo estágio das famílias 
monoparentais, que advém da separação, do divórcio, da dissolução de união estável, da viuvez ou das mães ou 
pais solteiros. Daí os vários problemas advindos das relações na família recomposta, pois ela se configura em 
virtude do desmembramento de outra família, dita primitiva. A dificuldade está na definição dos papéis de cada 
membro dessa entidade familiar e nos efeitos jurídicos decorrentes dos vínculos formados (Valadares, 2005, p. 1). 
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ao direito à legítima. 

Nesta rota, o regime de separação de bens, estabelecido pelo art. 1.687 do Código Civil 

brasileiro, prevê a titularidade e administração exclusiva a cada um dos cônjuges sobre os bens 

que tenham propriedade (Brasil, 2002). A princípio, a escolha pelo regime de separação 

convencional de bens, realizada através de pacto antenupcial, denota a vontade expressa das 

partes pela incomunicabilidade de seus bens, seja durante a vida ou post mortem. Sendo assim, 

o papel de herdeiro necessário neste contexto de separação convencional de bens indica uma 

aparente colisão entre o direito à legítima e a autonomia da vontade privada e o planejamento 

sucessório.  

Nesta toada, a hipótese a ser testada é que, diante da autonomia privada e da escolha 

expressa por um regime que afasta a comunhão patrimonial, o cônjuge não deve ser 

considerado herdeiro necessário, podendo ser excluído da sucessão legítima nos limites da lei, 

possibilitando assim um planejamento sucessório adequado à vontade expressa pelas partes. 

Ademais, a justificativa e relevância da presente pesquisa são diversas. No que concerne 

ao ponto de vista teórico, o aprofundamento deste tema visa ampliar a discussão deste objeto de 

estudo, além de mantê-lo em constante evolução e atualização jurídica. Em verdade, “muitos 

são os questionamentos sobre a pertinência de uma reserva hereditária, em especial diante das 

constantes modificações da família” (Nevares, 2021, p. 779). Portanto, o tema é atual e 

relevante, tanto para o contexto jurídico, quanto em relação à conjuntura sócio-econômica e 

cultural. Outrossim, busca-se também aprofundar na pesquisa da natureza jurídica do regime de 

separação convencional de bens e seus efeitos no âmbito da sucessão, sua correlação com o 

direito à legítima, o princípio da autonomia privada e o planejamento sucessório. 

Do ponto de vista concreto, o estudo do tema analisará a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) sobre a sucessão deste cônjuge casado sob o regime de separação 

convencional de bens, apresentando a metodologia de pesquisa utilizada, os critérios de 

inclusão determinados e os leading cases selecionados3.  

Neste ínterim, elucida-se que, para o desenvolvimento desta pesquisa, compreende-se 

como leading cases decisões judiciais do STJ as quais formaram precedentes com força 

vinculante ou persuasiva/orientadora para casos semelhantes, influenciando a formação de uma 

linha interpretativa consolidada sobre determinado tema. Estes leading cases são importantes 

instrumentos para a consolidação e unificação da jurisprudência pátria, além de conferir 

previsibilidade para as decisões judiciais exaradas pelos tribunais brasileiros.  

Sendo assim, o estudo dos casos selecionados marca a relevância do tema ao buscar 

apresentar uma análise aprofundada e contextualizada do fenômeno jurídico pesquisado, 

compreendendo assim as relações, decisões, fundamentos e resultados desse cenário. A 

3 Os leading cases selecionados, os critérios de escolha e a metodologia utilizada serão apresentados na segunda 
seção desta dissertação. 
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pesquisa também evidencia seu valor ao sistematizar os entendimentos jurisprudenciais, 

identificando padrões, divergências e evolução da jurisprudência acerca do contexto delimitado 

pelo estudo.  

Ainda sobre a importância temática, justifica-se o estudo uma vez que a partilha de bens 

durante a sucessão causa mortis possui expressiva relevância, não somente nos enunciados 

legais e jurídicos, mas também guarda notória valia na vida cotidiana da sociedade. A 

transmissão de bens do falecido para seus herdeiros não surpreendentemente causa conflitos 

familiares, sociais e jurídicos com repercussões capazes de perdurar meses, quiçá anos, para o 

seu total desfecho. Novos arranjos familiares constroem-se e ganham relevância na sociedade, 

e, em muitos casos o direito posto não é capaz de dirimir as controvérsias contemporâneas, 

ensejando, assim, sua atualização, seja no Direito de Família4, seja no das Sucessões.  

A questão central do presente tema gira em torno da (in)existência de liberdade para o 

planejamento sucessório entre cônjuges que optaram pela separação de posses quando da 

existência de descendentes na concorrência. Ao considerar este cônjuge sobrevivente como 

herdeiro necessário, mesmo optando pelo regime de separação convencional de bens, os 

nubentes não poderão realizar o seu planejamento sucessório, nem tampouco poderão fazer 

doações ou testamentos sobre todo o patrimônio, tendo em vista o direito à legítima. A 

autonomia privada é ferida, e, de certo modo, a própria honra do de cujus é maculada após a 

sua morte por determinações judiciais que relativizam sua expressão de vontade em vida. 

Como último ponto relevante acerca da justificativa da pesquisa, o Conselho Superior 

da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - CSMSP, em 01 de outubro de 

2024, decidiu que não cabe ao tabelião obstar cláusula de renúncia feita em pacto antenupcial 

(Brasil, 2024). Dessa forma, o CSMSP restringiu a atuação dos tabeliães e privilegiou a 

autonomia da vontade privada de cada cônjuge ao expressar concretamente a sua renúncia a 

direitos sucessórios nos pactos antenupciais.    

Portanto, em um cenário onde os indivíduos buscam cada vez mais liberdade para 

planejar e dispor de seu patrimônio, a presente pesquisa coloca em evidência um dilema: como 

as decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ) têm interpretado a concorrência sucessória do 

cônjuge supérstite casado sob o regime de separação convencional de bens com descendentes, e 

qual o impacto dessas interpretações na autonomia privada e na liberdade no planejamento 

sucessório? A questão não afeta apenas os juristas e operadores do direito, mas também todos 

que, de alguma forma, pretendem dispor de seus bens em vida, definindo como será seu destino 

4Novos projetos afetivos e modelos de família vão surgindo, concomitantes às mudanças que estão acontecendo na 
sociedade. Em muitos casos o direito de família previsto na lei já não é suficiente para resolver as questões 
próprias desse momento histórico, com suas singularidades, conquistas e realidades. [...]. Antigamente as regras 
serviam para "toda a vida". Casava-se para viver "até que a morte os separe" ou para "ser feliz para sempre". 
Atualmente, ao contrário, as regras devem servir para cada ciclo de vida familiar. [...]. O tempo passa, as coisas 
mudam, também para as Famílias. Para as novas gerações é necessário um novo direito de família (Carvalho, 
2021, p. 64-65). 
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após sua morte.   

Para a compreensão do tema analisado, faz-se necessária a apresentação dos principais 

conceitos e marcos teóricos do estudo. A pesquisa abordará principalmente os conceitos de 

sucessão, casamento, autonomia privada, regime de separação convencional de bens, herdeiro 

necessário, legítima e planejamento sucessório. Além disso, as decisões paradigmáticas do STJ, 

neste estudo nomeadas de leading cases, também serão fontes concretas de análise para o 

desenvolvimento da pesquisa. Ademais, a doutrina de Robert Yin acerca da metodologia de 

estudo de caso será utilizada como base para a instrumentalização e operação do estudo.  

Somado a isso, para se alcançar o objetivo pretendido pelo trabalho, a pesquisa 

nortear-se-á pelos seguintes objetivos específicos: i. examinar o contexto histórico e conceitual 

dos institutos da sucessão; do casamento, regime de separação convencional de bens e legítima; 

da autonomia privada e planejamento sucessório; ii. examinar os leading cases do Superior 

Tribunal de Justiça no que concerne à sucessão de cônjuges em regimes de separação 

convencional de bens; iii. examinar a harmonia entre o entendimento jurisprudencial do STJ, 

acerca da sucessão do cônjuge no regime de separação convencional de bens com os 

descendentes, e os desafios impostos à autonomia privada e à liberdade no planejamento 

sucessório; iv. elaborar propostas, tanto no âmbito legislativo quanto judicial, para a 

pacificação da controvérsia, visando garantir o pleno exercício da autonomia privada e a 

efetivação da liberdade no planejamento sucessório, sem desconsiderar a proteção familiar. 

A metodologia adotada terá caráter qualitativo e será conduzida por meio de revisão 

bibliográfica e análise documental. As principais fontes são os leading cases do STJ sobre a 

temática, além de doutrina especializada em Direito Sucessório e de Família. O método de 

abordagem será indutivo, partindo de uma realidade fática e normativa para construir 

inferências interpretativas sólidas e relevantes. Para alcançar os objetivos específicos será 

utilizada a técnica de estudo de caso com a seleção e exame dos seguintes julgados 

representativos: i. REsp 1.430.763-SP, Terceira Turma; ii. REsp 1.346.324-SP, Terceira Turma; 

e iii. REsp 1.382.170-SP, Segunda Seção. As etapas desta pesquisa serão melhor esmiuçadas na 

segunda seção do texto5. 

O presente estudo subdividir-se-á em seções as quais seguirão uma sequência lógica 

para a abordagem do tema e a obtenção do objetivo geral pretendido. Além desta introdução, 

que apresentou problema de pesquisa, delimitação temática, objetivo geral, hipótese, 

justificativa, objetivos específicos e metodologia de pesquisa, o trabalho será desenvolvido da 

seguinte maneira: três seções e, finalmente, considerações finais. 

A primeira seção objetiva apresentar a contextualização histórica e conceitual de alguns 

5 Informa-se, de forma sucinta e antecipada, que os leading cases analisados foram extraídos do Informativo n° 
562 do STJ, sendo este elaborado por equipe técnica que seleciona julgados de maior repercussão social e jurídica, 
adotando critérios de relevância, novidade e impacto (Brasil, 2024).  
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institutos jurídicos correlatos ao tema pesquisado, como: sucessão, casamento, autonomia 

privada, regime de separação convencional de bens e legítima. Tal descrição será empregada 

para ambientar o leitor acerca da situação pretérita e presente destas representações legais, 

expondo partes da trajetória jurídica desses institutos para alcançar a dogmática presente.  

A segunda seção tem como objetivo apresentar a pesquisa realizada para o levantamento 

dos casos pertinentes ao tema trabalhado, apontando os caminhos metodológicos e critérios de 

pesquisa utilizados para a seleção dos leading cases dentro do Superior Tribunal de Justiça 

relevantes para o estudo de caso. Além disso, apresentar-se-á os dados e fundamentos colhidos 

dos casos analisados. 

A terceira seção objetiva apresentar os argumentos jurídicos despendidos nos casos 

conforme sua natureza e, após isso, apresentar-se-á a análise crítica em relação a (des)harmonia 

deste entendimento jurisprudencial em contraponto com o princípio da autonomia privada e o 

planejamento sucessório. Não obstante, serão sugeridas propostas legislativas e judiciais 

voltadas à segurança jurídica e ao respeito à autonomia privada e promoção do planejamento 

sucessório. 

 Diante do exposto, é clara a complexidade jurídica do tema proposto o qual exige não 

apenas uma análise normativa e jurisprudencial atualizada, mas também uma retomada 

histórica dos institutos envolvidos. A construção do direito sucessório e seus institutos 

correlatos não ocorreu em vácuo, mas sim é fruto de contextos históricos, sociais, culturais e 

paradigmas jurídicos que atravessaram séculos.  

Desta forma, para compreender as bases culturais, sociais, históricas e jurídicas que 

influenciam as decisões judiciais até hoje, o primeiro capítulo dedicar-se-á à análise da 

contextualização histórica e conceitual, a princípio, do direito sucessório brasileiro. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Em suma, a presente dissertação revisitou a complexa controvérsia jurídica em torno do 

direito à legítima do cônjuge sobrevivente casado sob o regime de separação convencional de 

bens, em concorrência com os descendentes, conforme interpretado pelas decisões do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ). O problema de pesquisa central, que buscou analisar como as 

interpretações do STJ impactam a autonomia privada e o planejamento sucessório, 

demonstrou-se de alta relevância, sobretudo diante da ascensão das famílias recompostas e da 

crescente busca por liberdade na disposição patrimonial.  

Para tanto, o estudo, de natureza qualitativa e pautado na revisão bibliográfica e na 

análise documental de leading cases, cumpriu seus objetivos específicos, examinando um breve 

contexto histórico e conceitual dos institutos sucessórios e de família, os precedentes do STJ, a 

harmonia entre o entendimento jurisprudencial e a autonomia privada, o impacto no 

planejamento sucessório, culminando na elaboração de propostas para a pacificação da 

controvérsia. 

O percurso teórico-analítico iniciou-se com o exame da evolução do Direito Sucessório 

brasileiro, desde suas raízes romano-canônicas até a conformação atual, marcada pela 

constitucionalização do Direito Civil e pela valorização da autonomia privada e da pluralidade 

familiar. O estudo contextualizou a ascensão do casamento como ato negocial/contratual, a 

natureza da separação convencional de bens como pacto de incomunicabilidade patrimonial, o 

instituto da legítima como limite à liberdade de testar, as possíveis conceituações de autonomia 

privada e o instituto do planejamento sucessório.  

Somado a isso, o estudo também apresentou uma breve evolução da autonomia privada 

de um princípio liberal formal para um imperativo existencial no Direito Civil Constitucional, 

até desaguar no exame crítico da jurisprudência. Essa base demonstrou que a controvérsia em 

análise repousa na colisão entre a vontade expressa dos cônjuges em pacto antenupcial 

(princípio da autonomia) e a imposição legal da sucessão legítima (princípio da solidariedade e 

proteção). 

Ademais, a pesquisa cumpriu seus objetivos, ao situar o debate e ao esmiuçar os três 

leading cases que sedimentaram o entendimento majoritário no âmbito do STJ. A análise 

empírica permitiu o exame aprofundado dos fundamentos jurídicos mobilizados pela Corte, os 

quais culminaram na consolidação do entendimento de que o cônjuge é sempre herdeiro 

necessário (art. 1.845 do CC) e concorre com os descendentes no regime de separação 

convencional de bens (art. 1.829, I, do CC). Essa posição majoritária baseia-se numa 

interpretação literal e restritiva dos dispositivos, e é fortemente ancorada em argumentos 

protetivos e finalistas, visando garantir a dignidade da pessoa humana, muitas vezes genérica e 
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desproporcional, além de um relativo amparo econômico do supérstite. 

Não obstante o reconhecimento da consolidação jurisprudencial, a análise crítica 

desenvolvida na terceira seção demonstrou que a hipótese inicial da dissertação foi confirmada 

em seu mérito crítico e teleológico. A hipótese, que defendia que o cônjuge com separação 

convencional de bens não deveria ser considerado herdeiro necessário, é sustentada pela 

coerência sistêmica do ordenamento e pelo princípio da autonomia privada. 

A confirmação reside no fato de que o pacto antenupcial, um negócio jurídico solene e 

bilateral, constitui uma manifestação clara e legítima da vontade de não comunicar patrimônio 

em vida e, por extensão lógica, na morte. Desconsiderar essa escolha, impondo a sucessão 

forçada e automática, configura um paternalismo estatal incompatível com a noção 

contemporânea de autonomia como autodeterminação. 

A imposição da condição de herdeiro necessário, justificada pela necessidade protetiva, 

revela um descompasso entre a norma sucessória e a realidade de contratualização da família 

moderna. A crítica demonstrou que essa interpretação transforma o regime de separação 

absoluta em uma comunhão forçada post mortem, esvaziando a função do art. 1.687 do Código 

Civil. 

Por conseguinte, os achados demonstram que o cônjuge casado sob o regime de 

separação convencional de bens não deve ser considerado herdeiro necessário. O concurso 

sucessório com os descendentes somente se justificaria e seria legítimo em casos excepcionais 

de vulnerabilidade econômica configurada e relevante, devidamente comprovada, após a 

análise de outros mecanismos de amparo, como testamentos, legados, doações, usufrutos, 

seguros de vida, previdências, em vida; e como o direito real de habitação e pensionamentos, 

após a morte. 

Outrossim, o entendimento majoritário do STJ, ao universalizar a proteção, 

desconsidera o propósito do planejamento sucessório e a realidade de casais que utilizam a 

separação de bens justamente para preservar a linha sucessória dos filhos exclusivos, o que 

acarreta um desvio patrimonial indesejado e fomenta a litigiosidade, sobretudo no contexto das 

famílias recompostas. 

Do ponto de vista teórico, esta dissertação contribui para o debate sobre a função da 

sucessão do cônjuge casado sob o regime de separação convencional de bens e a legítima no 

contexto contemporâneo, confrontando a tradição civilista com a valorização da autonomia 

privada.  

A discussão aqui proposta insere-se no movimento de reinterpretação dos institutos 

clássicos à luz dos valores constitucionais, tais como dignidade, igualdade e solidariedade 

familiar, reforçando a urgência de uma releitura funcionalizada do Direito Sucessório, que 

priorize a autonomia negocial como valor fundamental. A dignidade da pessoa humana deve 
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ser protegida não pela supressão da liberdade, mas pelo respeito às escolhas feitas por 

indivíduos capazes em vida. 

No aspecto prático, a pesquisa oferece subsídios relevantes para profissionais do Direito 

envolvidos com o planejamento sucessório, a redação de pactos antenupciais e a atuação em 

inventários e partilhas. A análise dos acórdãos demonstra a necessidade de redobrada cautela na 

formulação de cláusulas patrimoniais, a fim de evitar inseguranças jurídicas em momentos de 

transmissão da herança. 

Somado a isso, a rigidez da interpretação atual torna os instrumentos disponíveis, como 

o testamento, insuficientes para garantir a plena eficácia da vontade do de cujus, obrigando-o a 

buscar mecanismos mais complexos e onerosos para contornar a lei e fazer valer a vontade de 

ambos os consortes. 

A solução para o impasse, portanto, não reside em manter o status quo sob o pretexto da 

segurança jurídica, mas em construir um modelo que harmonize a liberdade individual com a 

solidariedade proporcional e subsidiária. O cônjuge deve ser amparado por instrumentos 

específicos, como o direito real de habitação e a pensão alimentícia, sem que se anule a 

estrutura patrimonial livremente definida. 

Em vista de todo o exposto, as propostas de pacificação apresentadas no trabalho são 

relevantes. A alteração legislativa, seja pela supressão da palavra "obrigatória" no art. 1.829, 

inciso I, do Código Civil, seja pela inclusão de um dispositivo que autorize a renúncia recíproca 

à condição de herdeiro necessário em pacto antenupcial, revela-se a medida mais eficaz para 

restaurar a coerência sistêmica. 

Paralelamente, a sugestão de revisão jurisprudencial do tema se impõe. Passados alguns 

anos desde a consolidação do entendimento do STJ, é imperativo que a Corte reexamine a 

questão à luz das novas realidades familiares, realinhando a interpretação com os princípios 

constitucionais da autonomia e da proporcionalidade, sem desconsiderar a proteção familiar. 

A relevância e a atualidade da controvérsia examinada, contudo, apontam para a 

necessidade de constante aprofundamento e de novas perspectivas de análise. Reconhece-se, 

nesse sentido, que uma limitação inerente a esta dissertação foi a impossibilidade de estender a 

investigação para a metodologia do Direito Comparado. 

Embora o tema central tenha sido abordado sob uma ótica crítica e constitucionalizada, 

a análise detida de modelos estrangeiros que já oferecem alternativas à rigidez da legítima, 

como a renúncia recíproca do herdeiro necessário em Portugal ou os sistemas de sucessão 

assistencial em outros países, constitui um foco de pesquisa extremamente promissor. Com 

efeito, a temática do conflito entre a autonomia privada e a legítima do cônjuge permanece 

atual e pode, e deve, ser analisada sob outros ângulos metodológicos. 

Com o propósito de dar continuidade à pesquisa e explorar essa complexidade em sua 
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máxima extensão, sugere-se a expansão da temática para uma análise de doutorado, 

empregando a metodologia do Direito Comparado. Justifica-se tal assertiva pois esta 

abordagem poderá contribuir para o aprimoramento do sistema brasileiro, oferecendo 

fundamentos para a consolidação de entendimentos mais estáveis e coerentes. 

O foco de uma nova investigação seria a criação de um modelo de sucessão assistencial 

no Brasil, no qual a concorrência sucessória e a própria legítima seriam condicionadas à 

necessidade econômica real e comprovada do cônjuge supérstite, desvinculando-se, em regra, 

da condição automática de herdeiro necessário no regime de separação convencional. 

Tal estudo comparado, além de enriquecer a doutrina, proveria subsídios concretos para 

o Projeto de Lei nº 04/2025 e para futuras revisões do Código Civil, garantindo que a proteção 

familiar se efetive de maneira justa, sem sacrificar a liberdade individual e o planejamento 

sucessório do autor da herança. 

Conclui-se, portanto, que o reconhecimento do cônjuge sobrevivente como herdeiro 

necessário sob o regime de separação convencional de bens ainda é um tema que desafia a 

doutrina, a jurisprudência e a prática jurídica, exigindo do intérprete sensibilidade, rigor técnico 

e fidelidade aos princípios fundamentais do Direito Civil contemporâneo. 

A superação do atual paradoxo normativo exige coragem interpretativa e compromisso 

legislativo. Dessa maneira, o sistema sucessório brasileiro poderá ser considerado, de fato, 

coerente, funcional e alinhado aos valores constitucionais que regem a família contemporânea. 
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APÊNDICE A - Planejamento de Impacto 
 

Partindo de um estudo de caso, esta dissertação objetivou não apenas produzir 

conhecimento científico, mas também promover sua circulação em esferas estratégicas do 

sistema jurídico e acadêmico, de modo a potencializar o impacto social e institucional dos 

resultados. Nesse contexto, delineia-se um plano de ações destinado à ampla divulgação dos 

achados. 

O primeiro eixo de atuação consistirá na produção de um ofício técnico contendo a 

síntese conclusiva da pesquisa, a construção jurídica defendida e a jurisprudência que lhe dá 

sustentação. Esse ofício será encaminhado aos Gabinetes dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, ao Conselho Nacional de Justiça, às Comissões de Direito de Família e Sucessões da 

OAB/TO e da OAB Nacional, à Defensoria Pública do Estado do Tocantins e às instituições de 

ensino jurídico localizadas em Palmas/TO, permitindo que o debate institucional seja 

alimentado com base em evidências acadêmicas. 

O segundo eixo envolve a comunicação social dos resultados, por meio de entrevista à 

Rádio Unitins FM, vinculada à Universidade Estadual do Tocantins, instituição que integra 

minha trajetória acadêmica. A entrevista permitirá apresentar o conteúdo da pesquisa de modo 

claro e acessível, alcançando tanto operadores do Direito quanto a comunidade em geral. 

O terceiro eixo compreende atividades de extensão universitária, com a realização de 

palestras e seminários em instituições de ensino superior públicas e privadas sediadas em 

Palmas/TO. Essas ações serão direcionadas a estudantes de Direito a partir do 7º período, 

justamente pela maturidade acadêmica necessária à compreensão crítica dos institutos 

sucessórios e da análise jurisprudencial desenvolvida. 

O cronograma prevê que o ofício institucional seja protocolado até quatro meses após a 

conclusão do mestrado, enquanto a entrevista e os eventos acadêmicos serão realizados no 

prazo de até seis meses após a defesa, assegurando que o conhecimento construído seja 

rapidamente incorporado aos espaços institucionais, acadêmicos e sociais relevantes. 

 


